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	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (30/09 a 06/10/2022)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor
Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	71/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.003572/2017-64
	SFI
	 Julgamento de recurso administrativo interposto em fase de segunda instância administrativa
	Daniel Vieira
	508/2022
	05/10/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48600.003572/2017-64, com base no presente DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 22/2022/SFI-CREV/SFI (2467222) e no Despacho SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 424/2022 (2362009), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento ao recurso interposto pelo Ponto de Abastecimento FLK SERVIÇOS AUXILIARES DO TRANSPORTE AÉREO LTDA com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	70/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48640.200458/2019-76
48600.000798/2018-94
	SFI
	Julgamento de recurso administrativo interposto em fase de segunda instância administrativa
	Daniel Vieira
	507/2022
	05/10/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48640.200458/2019-76, com base no presente DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 23/2022/SFI-CREV/SFI (2467225) e nos Despachos SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 419/2022 (2351345) e 508/2022 (2421988), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Distribuidores de Combustíveis Líquidos ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S.A. e FLÓRIDA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	76/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.219964/2022-91
	SGE
	Dilação de prazos para o envio de informações pelos agentes regulados em função da indisponibilidade dos sistemas da ANP
	Rodolfo Saboia
	506/2022
	04/10/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.219964/2022-91, tendo em vista o exposto no Processo Administrativo nº 48610.219964/2022-91, na Nota Técnica Conjunta nº 20/2022/ANP-RJ-e (SEI 2414939), na Nota Técnica nº 1/2022/SBQ/ANP-RJ (SEI 2422954), na Nota Técnica nº 51/2022/SDC/ANP-RJ-e (SEI 2470435), na Nota Técnica de Regulação nº 5/2022/SGE/ANP-RJ-e (SEI 2421759), no Parecer nº 00270/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 01265/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2458887) e com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 10/2022/SGE, resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) aprovar a dispensa de AIR, com base no disposto nos incisos I e III do art. 4º do Decreto nº 10.411, de 2020; e
II) aprovar a publicação da resolução que estabelece prazos adicionais para a remessa de informações à ANP pelos agentes regulados que menciona.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	68/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.007365/2018-41
	SPL
	Alteração da composição da Comissão Especial de Licitação (CEL) da Oferta Permanente de Concessão para a outorga de contratos de concessão para exploração ou reabilitação e produção de petróleo e gás natural em blocos com risco exploratório e áreas com acumulações marginais
	Claudio Jorge de Souza
	505/2022
	04/10/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.007365/2018-41, e com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 8/2022/SPL (SEI nº 2448263), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Alterar a composição da Comissão Especial de Licitação da Oferta Permanente de Concessão para a outorga de contratos de concessão para exploração ou reabilitação e produção de petróleo e gás natural em blocos com risco exploratório e áreas com acumulações marginais, nos termos dos arts. 3º e 7º da Portaria ANP nº 291/2018, substituindo a representante da ANP Ana Karolina Muniz Figueredo por Gustavo de Freitas Tinoco.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	69/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48620.000117/2018-50
48620.000160/2018-15
	SFI
	Julgamento de recurso administrativo interposto em fase de segunda instância administrativa
	Daniel Vieira
	504/2022
	03/10/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48620.000117/2018-50 e 48620. 000160/2018-15, com base no presente DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 25/2022/SFI-CREV/SFI (2467266) e nos Despachos SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 506/2022 (2420840) e 502/2022 (2417512), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos pedidos de revisão interpostos pelo Distribuidor de Combustíveis Líquidos - ASPEN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária e de pena de suspensão das atividades do autuado pelo prazo de 30 (dez) dias.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	67/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.211302/2022-73
	SPL
	Alteração da composição da Comissão Especial de Licitação (CEL) da Oferta Permanente de Partilha de Produção para outorga dos contratos de partilha de produção
	Claudio Jorge de Souza
	503/2022
	03/10/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.211302/2022-73, e com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 9/2022/SPL (SEI nº 2449614), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Alterar a composição da Comissão Especial de Licitação da Oferta Permanente de Partilha de Produção para outorga dos contratos de partilha de produção para atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural em áreas do pré-sal ou estratégicas, nos termos do art. 3º da Portaria ANP nº 375/2017, substituindo a representante da ANP Ana Karolina Muniz Figueredo por Gustavo de Freitas Tinoco.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	66/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214248/2022-18
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (Petrobras) e REPSOL SINOPEC BRASIL S.A. (Repsol), para os blocos S-M-172 e S-M-330, de operação da Petrobras em parceria com a Repsol, relativo ao descumprimento da cláusula de conteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, com base na Resolução ANP nº 848/2021
	Claudio Jorge de Souza
	502/2022
	03/10/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.214248/2022-18, e com base na no Relatório nº 115/2022/SCL-e, e no Parecer nº 272/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1266/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar integralmente a proposta de TAC apresentada pela Petrobras, em parceria com a Repsol, com base no inciso I do art. 11 da Resolução ANP nº 848/2021, com valor de referência de R$ 60.491.956,33 (sessenta milhões, quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos), atualizados pelo IGP-DI - referência dezembro de 2021, a ser concluído até 31 de dezembro de 2026.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	65/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.001306/2016-05
	SGP
	Nomeação de Cargo Comissionado na SCL
	Claudio Jorge de Souza
	501/2022
	03/10/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.001306/2016-05, e com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 15/2022/SGP-CPP/SGP (SEI nº 2446829), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Nomear MATHEUS GRIJÓ LIMA no cargo comissionado CCT V, de Assessor Técnico de Conteúdo Local, na Superintendência de Conteúdo Local (SCL).
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	64/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.003108/2015-97
	SGP
	Nomeação de servidor em cargo comissionado na SPG
	Claudio Jorge de Souza
	500/2022
	03/10/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.003108/2015-97, e com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 20/2022/SGP-CPP/SGP (SEI nº 2452030), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Nomear REGINA DE MACEDO SANTA RITA OLIVEIRA no cargo de Assistente de Superintendência, CAS II, na Superintendência de Participações Governamentais (SPG).
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	75/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.211229/2019-34
	STI
	Rescisão do Contrato nº 9.002/20, firmado entre a ANP e a Connectom Teleinformática Comércio e Serviços Ltda., para prestação de serviços especializados de suporte à Infraestrutura e Operações de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)
	Rodolfo Saboia
	499/2022
	30/09/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.211229/2019-34, tendo em vista o exposto no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 14/2022/STI-CONT/STI (SEI 2486605), no Parecer nº 1189/2022/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, aprovado pelos Despachos nº 1463/2022/PFANP/PGF/AGU e nº 1489/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI 2481106), e no Ofício nº 105/2022/STI-CONT/STI/ANP-RJ-e (SEI 2485703), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a rescisão do Contrato nº 9.002/20, de forma antecipada e amigável, em 02/10/2022, devendo ser este o último dia de serviços prestados na ANP.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	63/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.213165/2022-10
	SCL
	Proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) pela SONANGOL HIDROCARBONETOS BRASIL LTDA (Sonangol) para os blocos de operação em parceria com a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), relativo ao descumprimento da cláusula de conDteúdo local de contratos de exploração e produção de petróleo extintos ou com fases encerradas, com base na Resolução ANP nº 848/2021
	Claudio Jorge de Souza
	498/2022
	30/09/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.213165/2022-10, com base no Relatório nº 111/2022/SCL-e (SEI nº 2408432), Deliberação da Diretoria nº 3/2022/SCL (SEI nº 2449279), no Despacho nº 55/2022/SCL/ANP-RJ-e (SEI nº 2471032), bem como no Parecer nº 00271/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1219/2022/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 2448590), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar integralmente a proposta de TAC apresentada pela SONANGOL HIDROCARBONETOS BRASIL LTDA (Sonangol), em parceria com a Petrobras, com base no inciso I do Art. 11 da Resolução ANP nº 848/2021 com valor de referência de R$ 7.121.843,83 (sete milhões, cento e vinte e um mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), atualizados pelo IGP-DI referência dezembro de 2021, a ser concluído até 31 de dezembro de 2025.
	DG
DIR 1
DIR 3
DIR 4

	61/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48611.202075/2019-80
48620.204284/2019-59
	SFI
	Julgamento de recurso administrativo interposto em fase de segunda instância administrativa
	Daniel Vieira
	497/2022
	30/09/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48611.202075/2019-80 e 48620.204284/2019-59, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 21/2022/SFI-CREV/SFI (2451687) e nos Despachos SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nº 286/2022 (2157368) e Nº 289/2022 (2161450), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Distribuidores de Combustíveis Líquidos SOLL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA e DIAMANTE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	60/2022/SGE-CIRCUITO/SGE

	48610.209967/2019-11
	SFI

	Julgamento de recurso administrativo interposto em fase de segunda instância administrativa
	Daniel Vieira
	496/2022
	30/09/2022

	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.209967/2019-11, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 17/2022/SFI-CREV/SFI (2451644) e no DESPACHO Nº 304/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ (2184727), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento ao recurso interposto pelo Transportador Revendedor Retalhista na Navegação Interior TRRNI AÇAÍ COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4
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